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RESOLUÇÃO CMDCA nº 004 
 de 10 de dezembro de 2013. 
 
 

ESTABELECE DATA DA POSSE DO CONSELHO 
TURELAR DO MUNICPIO DE MAREMA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MAREMA, no uso 
de suas atribuições legais e com base nas alterações 
advindas da Lei Federal n. 12.696/2012 e na lei Municipal 
n. 1.014/2013. 
CONSIDERANDO a eleição do Conselho Tutelar 

estabelecida pelo Edital n. 001/2013; 
CONSIDERANDO a garantir do funcionamento 

ininterrupto do conselho tutelar pelos conselheiros existentes. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Alterar a data de posse dos eleitos para o 
conselho tutelar, passando de 16 de dezembro do ano de 2013, para 06 de janeiro 
de 2014, às 09h00, junto a sede do Conselho Tutelar do Município de Marema.  

 
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Marema/SC, 10 de dezembro de 2013. 

 
 
                                   NANDRIA NERVIS 

PRESIDENTE DO CMDCA 


